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“São Miguel com Cor” – Ação de Arte Urbana Voluntária 

Normas de Participação 

 

1. Objeto 

A iniciativa “São Miguel com Cor”, é uma ação organizada pela Junta de Freguesia de São Miguel 

de Lobrigos, e tem como objetivo a valorização de espaços públicos da freguesia através da 

realização de pinturas artísticas, promovendo a participação da comunidade e o reforço do 

sentido de pertença. 

 

2. Data e Local 

A iniciativa realizar-se-á no dia 10 de Junho de 2026, em locais previamente definidos pela Junta 

de Freguesia de São Miguel de Lobrigos. 

 

3. Participação 

A participação é gratuita e limitada a 20 voluntários.  

A inscrição é obrigatória e deverá ser efetuada junto da Junta de Freguesia.  

As inscrições serão consideradas por ordem de chegada, até ao preenchimento das vagas 

disponíveis.  

 

4. Condições de Participação 

Podem participar cidadãos com idade igual ou superior a 18 anos (menores mediante 

autorização dos encarregados de educação).  

Os participantes comprometem-se a respeitar as orientações da organização, nomeadamente 

quanto aos temas e execução das pinturas.  

A Junta de Freguesia reserva-se o direito de orientar e coordenar os trabalhos.  

 

5. Materiais 

A Junta de Freguesia disponibilizará os materiais necessários à realização das pinturas (tintas e 

ferramentas básicas).  

Os participantes deverão zelar pela boa utilização dos materiais e dos espaços intervencionados.  

 

6. Segurança 

Todos os participantes devem adotar comportamentos responsáveis e cumprir as normas de 

segurança indicadas pela organização.  

A Junta de Freguesia não se responsabiliza por danos ou acidentes decorrentes do 

incumprimento das orientações dadas.  
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7. Direitos de Imagem 

A participação na iniciativa implica a autorização para captação e utilização de imagens 

(fotografia e vídeo) para fins de divulgação institucional. 

 

8. Disposições Finais 

Qualquer situação omissa neste documento será analisada e decidida pela Junta de Freguesia 

de São Miguel de Lobrigos. 

 

São Miguel de Lobrigos, 22 abril 2026 

 

O Presidente da Junta de Freguesia 
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